
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA DE CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA 

Salvador, 01 de julho de 2022 

Oficio 121/2022-ACP 

Ao Senhor 
FRANCO BAHIA KARAOGLAN MENDES BORGES LIMA 
Secretário-Geral da Presidência 
NESTA 

Em cumprimento ao Plano Diretor Anual 2022 da Secretaria-Geral da Presidência, a inclusão 

de cerimônias promovidas pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia está inserida nas atribuições do 

Cerimonial. Assim, informo a necessidade da contratação de uma empresa especializada em trans-

missão por streaming, a fim de cumprir cronograma institucional previsto para o biênio 2022/2023, 

utilizando como referência o formato híbrido de realização de eventos, advindo do período de pande-

mia. 

Desta forma, a pretensa contratação se torna necessária frente à ocorrência de eventos fora das 

dependências do Tribunal de Justiça, bem como a ausência de aparato tecnológico/humano descrito 

na Ata de Registro de Preços n°013/2021, ora vigente, para amparar a realização dos eventos. 

Registre-se ainda que o PJBA realiza anualmente, em média, 30 (trinta) eventos, que carecem 

deste serviço, a serem promovidos por meio da Universidade Corporativa, Assessoria de Comunica-

ção Social e Cerimonial da Presidência. Certo que o momento atual exige a adoção de medidas capa-

zes de garantir a transmissão em tempo real dos eventos ofertados pelo PIRA como forma de assegu-

rar o distanciamento social necessário e maior interação com o publico e participantes externos. 

Atenciosamente, 

CRISTIANO MIRANDA BARRETO 
Assessor de Cerimonial da Presidência 
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